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AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

  DISPENSA DE VALOR Nº 

028/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SILVANIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 

sob o n. º 01.068.030/0001-00, situada nesta cidade, na Praça do Rosário, 440 - Centro, 

Silvânia - GO, 75180-000, por intermédio do Departamento de Licitação, torna 

público que, realizará Dispensa de Valor, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências 

estabelecidas neste instrumento, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

• Data limite para apresentação das propostas e documentação mediante 

protocolo ou e-mail: 09/01/2026, às 17:00; 

• Endereço eletrônico para envio das propostas e
 documentação: licitacoes@silvania.go.gov.br; 

 

       Link: 

https://acessoainformacao.silvania.go.gov.br/cidadao/informacao/dispensas_

mg      

                                                                                                                                                                      

1 DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

revestimento vegetal com grama batatais, a ser realizado no lixão municipal. 

 

https://acessoainformacao.silvania.go.gov.br/cidadao/informacao/dispensas_mg
https://acessoainformacao.silvania.go.gov.br/cidadao/informacao/dispensas_mg
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ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UN 

QTDAD

E 

V. 

UNITÁRI

O 

V. TOTAL 

 

1 

REVESTIMENTO VEGETAL EM 

PLACAS DE GRAMA 

BATATAIS 

M² 5.038,80 R$ 11,75 
R$ 

59.205,90 

 

 

1.2 Compõem este Instrumento, além das condições específicas, os seguintes 
documentos: 

 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.2 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
1.2.3  - ANEXO III - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES; 
1.2.4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS   

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
 

2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Educação 
de Silvânia-GO, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

03.22.15.451.1023.2.131.3.3.90.39  – FONTE 100 FICHA 269 SUBELEMENTO 05. 

3 – DO VALOR ESTIMADO: 

 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$  59.205,90 (cinquenta e 

nove mil duzentos e cinco reais e noventa centavos). 

4 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.1. A presente dispensa de licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias 
úteis, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão 
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ser encaminhados via protocolo preferencialmente fazendo referência a dispensa. 
 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 

Dia 09 de fevereiro de 2026 ás  17h00min. 

4.2. Critérios de aceitabilidade da Proposta 

O (s) licitante (s) que estiverem na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, PLANILHA ANALÍTICA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para 

efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021), sob pena 

de desclassificação da proposta. 

A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em uma via impressa, 

contendo preço unitário com no máximo 04 (quatro) casas decimal corrente, sem 

alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e 

assinada na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da 

licitante, observando as prescrições do edital, e deverá ser acompanhada dos 

seguintes documentos: 

a) Orçamento sintético; 

b) Cronograma físico-financeiro; 

c) Orçamento Analítico, contendo as composições unitárias de TODOS os itens 

do orçamento sintético; 

d) Composição do cálculo do BDI; 

e) Composição dos Encargos Sociais; 

f) Eventograma; 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
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 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Documentos pessoais de seus representantes (RG e CPF); 

Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (CND da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil); 
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Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (CND Estadual) do domicílio ou 

sede do fornecedor; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (CND Municipal) do domicílio 

ou sede do fornecedor e do Município de Silvânia; 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(Certificado do FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT); 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ); 

Qualificação Econômico-Financeira 

Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresente e comprove as qualificações econômicas financeiras necessárias, 

mediante apresentação de certidão que comprove a homologação judicial do 

plano de recuperação e que declare a licitante apta economicamente a celebrar 

contratos com a Administração Pública”. 

Da capacidade técnica da empresa 

Atestado de Capacidade Técnica Operacional de comprovação de aptidão para 

a prestação de serviços em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove (m) já haver a empresa executado o serviço 

4.3. Proposta de Preço/Cotação: 

4.3.1A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo I deste Instrumento. 
4.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Instrumento serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
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neste Instrumento, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês seguinte, mediante 
apresentação de nota fiscal e após ateste do setor responsável, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, bem como conforme demais exigências do Termo de 
Referência. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá o Município revogar a presente Dispensa de Licitação, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
6.2. O Município deverá anular a presente Dispensa de Licitação, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 
nº     14.133/21. 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Silvânia-GO, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Verônica Martins dos Santos 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. Número do processo: 1597/2026 

2 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de revestimento 

vegetal com grama batatais, a ser realizado no lixão municipal. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDADE 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

 

1 

REVESTIMENTO VEGETAL EM 

PLACAS DE GRAMA BATATAIS 
M² 5.038,80 R$ 11,75 

R$ 

59.205,90 

2.2. Os serviços objeto desta contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, 

tendo em vista que, por sua baixa heterogeneidade ou complexidade, pode se enquadrar na 

definição de serviço comum de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea ‘a’, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contatos a partir da assinatura 

do contrato, sendo 60 (sessenta) dias para execução dos serviços, 10 (dez) dias reservados 

pra emissão da ordem de serviço e mobilização inicial da obra, 10 (dez) dias para 

formalização do aceite técnico provisório e 10 (dez) dias para aceite definitivo e pagamento 

da última parcela, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. O contrato poderá ser 

prorrogado conforme as prerrogativas dispostas na Lei nº 14.133/2021, artigo 107, desde 

que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto. 

 

3 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 A solução proposta consiste na execução de serviços de recuperação ambiental e 

paisagística da área anteriormente utilizada como lixão municipal, por meio da implantação 
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de cobertura vegetal com grama batatais (Paspalum notatum), espécie reconhecida por sua 

resistência, rápida adaptação e eficiência na proteção do solo. 

 

Será realizado o plantio da grama batatais, por placas, conforme avaliação técnica, 

assegurando o adequado espaçamento, fixação e cobertura do solo.  

A implantação da cobertura vegetal tem como objetivo promover a recuperação ambiental 

da área degradada, reduzir riscos de erosão, minimizar a dispersão de partículas e resíduos, 

melhorar o aspecto paisagístico e contribuir para a segurança sanitária e ambiental do local, 

atendendo às diretrizes de recuperação de áreas degradadas e ao interesse público. 

 

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa a ser contratada deverá possuir capacidade técnica compatível com o objeto, 

demonstrada por meio de experiência prévia na execução de serviços de recuperação 

ambiental, paisagismo, plantio de gramíneas ou serviços similares, bem como dispor de 

equipe, equipamentos, insumos e logística adequados para a plena execução dos serviços. 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, 

boas práticas ambientais e de engenharia, observando-se as condições específicas de áreas 

anteriormente degradadas, como antigos lixões, incluindo cuidados com estabilização do 

solo, prevenção de erosão e proteção ambiental. 

A contratada deverá fornecer todos os materiais, insumos, ferramentas e mão de obra 

necessários, incluindo grama batatais de qualidade comprovada. 

A execução deverá atender aos prazos definidos no Termo de Referência, observando-se 

critérios de qualidade, uniformidade do plantio, taxa de pegamento da grama e cobertura 

vegetal satisfatória, conforme parâmetros técnicos estabelecidos pela fiscalização do 

contrato. 

A contratada deverá cumprir integralmente a legislação ambiental, trabalhista, previdenciária 

e de segurança do trabalho, responsabilizando-se por eventuais danos ambientais, 

acidentes ou prejuízos causados à Administração ou a terceiros durante a execução dos 

serviços. 

Como condição para a contratação, deverão ser apresentados os documentos de habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista mínimos exigidos em contratações diretas, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo de outras exigências previstas no Termo de Referência. 

Garantia da contratação 
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 Não será exigida a garantia da proposta. 

 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Início da execução do objeto: 5 dias da emissão da ordem de serviço; 

b) Cronograma de realização dos serviços: 

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço localizado na GO 010, Zona Rural, 

Silvânia/GO, Coordenadas Geográficas (-16.720399058912157, -48.6025177711642) 

6.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

a) O fiscal poderá recusar materiais inferiores aos solicitados; 

 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

7.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual; 

7.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais; 
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7.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso; 

7.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual; 

7.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

7.22. Além do disposto acima, a fiscalização técnica ficará sob-responsabilidade servidor 

Vinícius Alves de Sousa, Engenheiro CREA 7891/D-GO, lotado na Secretaria Municipal de 

Planejamento, a qual poderá paralisar o serviço a qualquer momento caso encontre alguma 

irregularidade na sua execução. 

 

8 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTOS 

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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8.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços. 

8.3. Documentos necessários para abertura de processo para pagamento de medições: 

a) Ofício de solicitação de pagamento de medição; 

b) Nota fiscal dos serviços executados; 

c) Medição dos serviços executados (conforme modelo em anexo); 

d) Memória de cálculo dos quantitativos medidos; 

e) Cópia da ordem de serviço; 

f) Relatório fotográfico dos serviços executados e legendados; 

i) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (CND da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil); 

j) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Certificado do 

FGTS); 

k) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (CND Estadual) do domicílio ou sede do 

fornecedor; 

l) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (CND Municipal) do domicílio ou sede do 

fornecedor; 

m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

Do recebimento 

8.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro (EVENTOGRAMA), o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.5. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro (EVENTOGRAMA), estiverem executados 

em sua totalidade. 

8.6. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 



 

 
 

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta” 

Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000  
E-mail: prefeitura@silvania.go.gov.br 

 

8.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

8.8. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

8.9. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.10. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

8.11. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

8.12. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

8.13. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.15. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

8.16. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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8.18. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.19. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de contados do recebimento 

provisório, 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento. 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

8.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
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Prazo de pagamento 

8.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

8.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

8.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.27. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais determinados na 

legislação vigente. 

8.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de  DISPENSA 

DE LICITAÇÃO.  

Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será Empreitada por preço Global. 

Critérios de aceitabilidade da Proposta 

9.7. O (s) licitante (s) que estiverem na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, PLANILHA ANALÍTICA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS que contenha o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 

planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 

§3º, da Lei nº 14.133/2021), sob pena de desclassificação da proposta. 
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9.8. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em uma via impressa, contendo 

preço unitário com no máximo 04 (quatro) casas decimal corrente, sem alternativas, sem 

emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e 

rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante, observando as prescrições do 

edital, e deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Orçamento sintético; 

b) Cronograma físico-financeiro; 

c) Orçamento Analítico, contendo as composições unitárias de TODOS os itens do 

orçamento sintético; 

d) Composição do cálculo do BDI; 

e) Composição dos Encargos Sociais; 

f) Eventograma; 

Exigências de habilitação 

9.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.12. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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9.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.15. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.17. Documentos pessoais de seus representantes (RG e CPF); 

Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

9.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (CND da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil); 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (CND Estadual) do domicílio ou sede 

do fornecedor; 

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (CND Municipal) do domicílio ou sede 

do fornecedor e do Município de Silvânia; 

9.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Certificado do 

FGTS); 

9.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

9.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.25. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ); 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.26. Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresente e comprove as qualificações econômicas financeiras necessárias, mediante 

apresentação de certidão que comprove a homologação judicial do plano de recuperação e 

que declare a licitante apta economicamente a celebrar contratos com a Administração 

Pública”. 
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Da capacidade técnica da empresa 

9.27. Atestado de Capacidade Técnica Operacional de comprovação de aptidão para a 

prestação de serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove (m) já haver a empresa 

executado o serviço descrito abaixo: 

10 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.205,90 (cinquenta e nove mil 

duzentos e cinco reais e noventa centavos), apurados através de composição de custos 

dispostos na tabela GOINFRA de junho de 2025 desonerada. 

 

11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do ano de 2026. 

 

 

Silvânia – GO, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

JOÃO OTÁVIO RIBEIRO CAIXETA 

 

 

 

 

GESILEI JORGE DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 

28/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

1.1. Objeto: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

revestimento vegetal com grama batatais, a ser realizado no lixão municipal. 

 

 

 PROPOSTA: 

 

ITE

M 

DESCRIÇAO UNID

. 

QUANT

. 

VALO

R 

UNIT. 

VALO

R 

TOTA

L 
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1 

     

VALOR TOTAL R$  

 

Valor Global da 

Proposta; Validade da 

Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 

Razão social; 

Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no 

Termo de Referência. 

Silvânia/GO, de de 2023. 

 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, 

se  houver. 
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ANEXO III 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 028/2026 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

 

 

 

 

A proponente, DECLARA, para fins de participação no processo 

licitatório/dispensa de licitação em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 

no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

dezesseis anos. Caso venha a empregar menor, a partir de 14 (quatorze anos), será na 

condição de aprendiz.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Local, ...... de .................... ............. 
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..................................................................... 

Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 

 

 

 

ANEXO IV 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

 SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Silvânia 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 028/2026 

 

 

 

 

 A proponente DECLARA, que se sujeita às condições estabelecidas na 

Dispensa em questão e que   acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 

tomada pelo Órgão Público, bem como DECLARA, a inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 

mesma, nos termos legais.   
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A proponente DECLARA, que não possui em seu quadro societário, servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista. 

 

Local, . . . . . . .de . . . . . . . . de ............. 

 

 

 

 

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(Carteira de identidade número e órgão emissor) 

 


